
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI-RS
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXXX

O MUNICÍPIO DE ITAQUI-RS, PODER LEGISLATIVO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ n.º 90.776.279.0001-92, neste ato representado por sua Presidente,  Verª.  eli
Gomes  Ferreira,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado,
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ n.º xxxxxxxxxxxxxxx, com sede em
xxxxxxxxxxx,  na  Rua  xxxxxxxxxxx,  Bairro  xxxxxxxxxxxx,  representada  por
sxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, vista o que consta no Processo
Administrativo n.º 8/2024, e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e demais legislação aplicável, firmam a presente Ata de Registro de Preços nas seguintes
condições decorrente do Pregão Eletrônico n.º 4/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  aquisição  de  impressoras  multifuncionais  e
autotransformadores, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1 Objeto da contratação:

Item Descrição Unidade antidade Valor unitário Valor total

1  Impressora multifuncional, laserjet; Unidade 5  R$  R$  

2
Impressora multifuncional, tanque de

tinta; Unidade 5  R$  R$  

3 Autotransformador Unidade 5  R$  R$  

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
dele  poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento
em igualdade de condições.
1.3.  A  fiscalização  da  contratação  será  exercida  pelos  servidores  designados  na  solicitação  de
fornecimento (Contrato Simplificado).
1.4.  A  empresa  vencedora  deverá  realizar  qualquer  quantidade  solicitada  pela  Câmara  de
Vereadores de Itaqui, não podendo, portanto, estipular em sua proposta de preços, cotas mínimas
ou máximas, para remessa do produto.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura;
2.2. Nos termos do art. 15 § 4º da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade da Ata de
Registro  de  Preços,  o  Câmara  de  Vereadores  de  Itaqui  não  será  obrigado  a  aquisição,
exclusivamente  por  seu  intermédio,  dos  materiais  objeto  da  Ata,  podendo  utilizar,  para  tanto,
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outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie à empresa detentora;
2.3.  ando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao
praticado no mercado, a Câmara de Vereadores de Itaqui deverá convocar o Fornecedor, visando a
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
2.3.1. Frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido, e, neste caso,
deverá convocar os demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação;
2.3.2.  ando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  Fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Câmara de
Vereadores  de  Itaqui  poderá  liberar  o  mesmo  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidade;
2.3.3. Confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer  antes  do  pedido  de  fornecimento  a  Câmara  de  Vereadores  de  Itaqui  poderá  liberar  o
Fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, devendo, neste caso, convocar
os demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação;
2.3.4. Não havendo êxito nas negociações, a Câmara de Vereadores de Itaqui deverá proceder à
revogação  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da
contratação mais vantajosa.
2.3.5. O Fornecedor, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequilíbrio econômico-
financeiro dos preços vigentes, através de solicitação formal à Câmara, via protocolo, desde que
acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como, listas de preços
dos fabricantes, notas ficais de aquisição dos produtos, matérias primas, componentes ou de outros
documentos,  que  serão  analisados  e  julgados  por  uma  comissão.  Até  a  decisão  final  da
Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da
documentação comprobatória, o fornecimento do produto quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente, pelo preço acordado em vigor.
2.3.6.  A  atualização  não  poderá  ultrapassar  o  preço  praticado  no  mercado  e  deverá  manter
diferença  percentual  apurada entre o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o  preço  de
mercado vigente à época.
2.3.7.  Independente  da  solicitação de  que  trata  o  item 2.3,  a  Câmara  de  Vereadores de  Itaqui
poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a prévia defesa
do Fornecedor e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando
alterações conjunturais  provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou
internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir de sua publicação;
2.3.8. O preço ora registrado é o apresentado na proposta vencedora da licitação e não será objeto
de reajuste;

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
3.1.  Os  pagamentos  serão  efetuados  em até  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  da  entrega  dos
equipamentos e emissão da nota fiscal;
3.1.2.  Havendo atraso no  pagamento,  cabe  juros de mora  de 0,5% ao mês pro rata  e  correção
monetária pelo IPC-A (desde que a CONTRATADA não concorra para o atraso);
3.2.  A Nota Fiscal  somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total
conformidade com as especificações exigidas pela Câmara de Vereadores de Itaqui;
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3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade;
3.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país;
3.5.  O CNPJ  da  empresa  vencedora  constante  da  nota  fiscal  e  fatura  deverá  ser  o  mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA
4.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer em conformidade com a necessidade da Câmara de
Vereadores  de  Itaqui,  em até  30  (trinta)  dias,  contados  a  partir  do  recebimento  da  Ordem de
Compra,  e  correrão  por  conta  da  contratada  todas  as  despesas  com  embalagens,  seguros,
transportes,  fretes,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários,  decorrentes  a  entrega  dos
produtos.
4.2.  Os  produtos  deverão  ser  entregues,  SEM  CUSTO  ADICIONAL  À  CÂMARA  DE
VEREADORES DE ITAQUI, no SETOR DE ALMOXARIFADO, situado à Rua Doutor João Dubal
Goulart, n.º 942, Bairro Centro, das 07 h às 12 h. Será de responsabilidade da empresa observar os
feriados e pontos facultativos quando do dia programado para entrega dos materiais;
4.2.1. Os produtos que necessitarem de deslocamento por parte da empresa, o deslocamento fica a
cargo da CONTRATADA e a mesma terá o prazo de 10 dias para se deslocar até a Câmara de
Vereadores  de  Itaqui  para  efetuar  a  entrega  em data  e  horário  previamente  estabelecido  pela
contratante.
4.3. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e a hora em que a entrega dos
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos mesmos.
4.4. A entrega será feita à pessoa responsável pelo recebimento, a quem caberá conferi-lo e lavrar
Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo
com as exigências do edital.
4.5.  A  Contratante  terá  o  prazo  máximo de  05  (cinco)  dias  para  processar  a  conferência  dos
produtos entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a CONTRATADA
para substituição do produto entregue em desacordo com as especificações.
4.6. Na hipótese da não aceitação do objeto será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão
as  desconformidades,  com  posterior  recolhimento  dos  produtos  pelo  fornecedor  para  serem
substituídos no prazo máximo de até 1 (um) dia, contados da notificação escrita ou do termo de
recusa que lhe for entregue.
4.7.  Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á,  no prazo de até 10 (dez) dias a
contar do recebimento provisório, o Termo de Recebimento Definitivo;
4.7.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela
perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, todo ou parte do objeto do
empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
4.8. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas
ou se negar a fazer a substituição dos produtos não aceitos, a pessoa responsável pelo recebimento
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena
de responsabilidade.
4.9. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contatada incorrendo em atraso
na entrega e sujeita à aplicação das sanções do edital.
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4.10. Se, após o recebimento, constatar-se que determinado produto foi entregue em desacordo com
a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompleto, a empresa contratada será notificada,
não  será  emitido  o  termo de  aceitação  e  o  pagamento  será  suspenso  até  que  a  situação  seja
regularizada.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES
5.1. Da Câmara de Vereadores de Itaqui:
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste
representado pela Nota de Empenho.
5.1.2. Aplicar à Contratada penalidades, quando for o caso.
5.1.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato.
5.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor
competente.
5.1.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.
5.1.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de
Referência,  sob  o  aspecto  quantitativo  e  qualitativo,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas
detectadas.
5.1.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento
de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas, no Termo de Referência – Anexo I do Edital e no Contrato.
5.1.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.
5.1.9. Determinar por intermédio da fiscalização, a suspensão do recebimento dos materiais caso
não seja atendido o objeto do contrato no ato do seu recebimento.
5.1.10.  Efetuar  o  pagamento,  verificar  e  anotar  fatos  que  a  critério  do responsável  devam ser
anotados.
5.2. Da Detentora da Ata:
5.2.1. Arcar com todas as despesas de pagamentos de seguros, tributos, fretes, impostos, taxas e
demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária e criminal, acaso
devidos em decorrência do fornecimento do objeto licitado, fretes, carga e descarga, dentre outras.
5.2.2.  Assumir  inteira  responsabilidade  administrativa,  penal  e  criminal  por  quaisquer  danos,
materiais ou pessoais causados a terceiros.
5.2.3. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
5.2.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e
cinco por cento) nos termos da Lei 14.133/21.
5.2.5. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida no Edital nas quantidades
solicitadas, prazo e forma estipulados na proposta.
5.2.6. A falta do produto, cujo fornecimento incumbe à empresa vencedora, não poderá ser alegada
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento objeto
deste Termo de Referência, e não eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.
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5.2.7. Após encaminhar os documentos referente ao presente certame encaminhar, imediatamente,
ao  endereço  eletrônico  (licita@camaraitaqui.rs.gov.br)  o  localizador  dos  Correios  para
rastreamentos e acompanhamento dos envelopes.
5.2.8. Estar em dia com cadastro específico no INSS – CEI, Alvará de demais cargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes a execução do contrato.
5.2.9.  Comunicar  imediatamente  a  contratante  caso  haja  qualquer  alteração  que  possa
comprometer o cumprimento do contrato firmado.
5.2.10. Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em
parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou defeitos,
bem como providenciar  a  substituição  dos  mesmos,  no  prazo  máximo de  5  (cinco)  dias  úteis,
contados a partir da notificação efetuada pela organização.
5.3. Tanto a Contratante, como a Contratada deverão cumprir com todas as responsabilidades do
que está sendo tratado durante a execução do contrato, assumindo as obrigações, mantendo uma
relação formal, por escrito, de tudo que vier a ocorrer, cumprindo os prazos, os horários, os custos e
as despesas obrigatórias relativa a cada um. O não cumprimento do que foi firmado entre ambas as
partes será considerado como infração contratual do objeto do edital.
5.4. DEMAIS OBRIGAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

6. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados com a
elaboração de contrato simplificado e pela retirada da Nota de Empenho pela detentora.
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento;
6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá
ser feita através memorando encaminhado à Presidência para aprovação. 
6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da Nota de Empenho, deverá colocar, na cópia
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que tiver recebido, além da identificação de
quem procedeu o recebimento. 
6.5. A cópia da Nota de Empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida, a fim de ser
anexada ao processo de administração da ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO
7.1.  Os  pagamentos  serão  efetuados  em até  30  (trinta)  dias  a  contar  da  data  de  recebimento
provisório, devendo a nota fiscal conter o número do processo administrativo, pregão, empenho,
após a devida aprovação do mesmo por laudo emitido pelo fiscal do contrato e laudo de autorização
de pagamento emitida pela Secretaria-executiva;
7.1.1  A  Nota  Fiscal  somente  será  enviada  para  pagamento  ao  setor  competente  quando  o
cumprimento  do  Empenho  estiver  em total  conformidade  com as  especificações  exigidas  pela
Câmara de Vereadores de Itaqui;
7.2. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade;
7.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país;
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7.4. O CNPJ da empresa vencedora constante da nota fiscal  deverá ser o mesmo da documentação
apresentada no procedimento licitatório;
7.5. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em
face  da  superveniência  de  normas  federais  aplicáveis  à  espécie  ou  de  alteração  dos  preços,
comprovadamente, praticados do mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e
financeiro da avenca, nos termos da alínea “d”, II, do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021.

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE
8.1. Os preços poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, para a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto
na ata, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices
específicos ou setoriais, observado o princípio da anualidade.
8.2. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento do fiscal
com base na documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferimento do pedido.
8.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em até 30(trinta) dias
após o completo envio dos documentos.
8.4. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá ser feito de
forma concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação de que os preços registrados
pelas  outras  empresas  na  ata,  momento  em que  deverá  ser  demonstrada  a  vantajosidade  pela
Administração, em que conceder os novos valores à contratada.
8.5. No caso de o preço revisado ficar maior que o do segundo colocado, será negada a revisão e
reclassificada a ata de registro de preços.
8.6. ando da emissão da nota fiscal, as retenções obrigatórias conforme a legislação deverão ser
evidenciadas, bem como a retenção do Imposto de Renda (IR) que deverá ser procedida em favor
do Município de Itaqui, em observância ao disposto no Decreto Municipal 8.493 de 09 de maio de
2022, disponível no sítio oficial www.itaqui.rs.gov.br na aba legislação.

9. CLÁUSULA NONA – PENALIDADES
9.1 Nos termos da Lei nº 14.133/21 e do art. 14, do Decreto Federal nº 3.555/00, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, quando:
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) ando dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, a Câmara de Vereadores de Itaqui poderá, no
que couber, conforme aplicação subsidiária dos termos do art. 156 da Lei n.º 14.133/21, garantido o
direito do contraditório e da ampla defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:
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a)  Deixar  de apresentar a  documentação exigida  no certame:  suspensão do direito  de licitar  e
contratar com a Administração pelo prazo  de  1ano e multa de  5% sobre  o  valor  estimado da
contratação; 
b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano; 
c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar
e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da
contratação;
d)  Executar  o  contrato  com irregularidades,  passíveis  de  correção  durante  a  execução  e  sem
prejuízo ao resultado: advertência;
e) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias, após os quais será
considerado como inexecução contratual: advertência e multa de 5% sobre o valor atualizado do
contrato; 
f) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
pelo prazo de 1 ano e multa de 10% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do
contrato; 
g) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
pelo prazo de 2 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do contrato; 
h)  Causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução  contratual:  declaração  de
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito  de licitar  e contratar com a Administração
Pública pelo prazo de 2 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
i) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor
total da proposta, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das de mais penalidades;
j) multa de 0,2 % (dois décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor
total da proposta, a partir do 16º (décimo sexto) dia, sem prejuízo das de mais penalidades; 
k)  multa  de  10% (dez  por  cento)  calculada  sobre  o  valor da  parcela  não  entregue  da  Nota  de
Empenho, pela recusa injustificada na entrega dos materiais nela relacionado, sem prejuízo das
demais penalidades; 
9.3. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, e demais plataformas, quando o
caso;
9.4. O Contratado está obrigada a manter durante toda a execução contratual todas as condições de
habilitação, nos termos do art. 92, XVIII da Lei n.º 14.133/21;
9.5. Constituem motivos para rescisão contratual todos os elencados no art. 137 da Lei nº 14.133/21;
9.6. A inexecução total ou parcial do contrato por enseja sua rescisão, conforme previsão do art.
155 e nas formas do art. 138 da Lei n.º 14.133/21.

CLÁUSULA DEZ – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária:

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Vereadores
Unidade Orçamentária: 0101 – Câmara Municipal de Vereadores
Função: 010 101 – Legislativa
Subfunção: 010 101.031 – Ação Legislativa
Programa: 010 101.031.0085 – Gestão Administrativa e Legislativa
Projeto Atividade: 2260 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
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CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI-RS
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ

Natureza da Despesa: 449 052 – Equipamentos e material permanente 
Recurso: 0001 – Livre
Reduzido: 4814-3

CLÁUSULA ONZE – DOS CASOS OMISSOS 
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DOZE– DO FORO
12.1. É competente o Foro da Comarca de Itaqui para dirimir quaisquer litígios oriundos deste
contrato, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas (2) vias de igual teor e
forma, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

__________________________
eli Gomes Ferreira

Presidente da Câmara de Vereadores de Itaqui
Contratante

__________________________
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contratada
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